[image: image2.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________

[image: image1.png]
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo        nº 1380/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Cuiabá – ( Ref.: Processo nº 59/2008 – 39ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Ademir Roberto da Silva

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relator:         : Exmo. Dr. Alexandre Elias filho





Eminente Relator,

 



Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por Ademir Roberto da Silva, objetivando a reforma da sentença prolatada pelo Juízo da 39º ZE que desaprovou a sua prestação de contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos na sua campanha eleitoral, quando candidato ao cargo de vereador nas eleições municipais de 2008, no Município de Cuiabá-MT.





Verifica-se pela leitura dos autos que o parecer técnico lançado pelo servidor do TRE (fls. 51), dá conta da existência de algumas impropriedades, manifestando-se pela desaprovação das contas.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 58, manifesta-se pela aprovação com ressalvas.

Por sua vez, o MM. Juiz decide pela desaprovação da prestação de contas apresentada pelo candidato, uma vez que entende padecer de vício impeditivo a sua aprovação.

Inconformado o recorrente apresenta suas razões recursais, fls. 71/76, alegando não restar demonstrada irregularidade de natureza material insanável capaz de macular as suas contas. 

No entanto, o MM. Juiz a quo, fls. 103, não recebe o recurso inominado por classificar o julgamento de prestação de contas matéria eminentemente administrativa.

O recorrente decide por interpor Agravo de Instrumento, fls. 106/120, contra a decisão interlocutória de não recebimento do seu recurso interposto.

Após análise, o eminente relator acolhe o agravo e defere em tutela antecipada a pretensão recursal para determinar o processamento e a subida do recurso a esta Corte, fls.122/124.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, com a máxima vênia ao entendimento exposto pelo Juiz a quo da 39ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, o recurso de agravo de instrumento acostado nos autos mereceu prosperar, uma vez que não existe previsão legal para “juízo de admissibilidade” de recurso eleitoral inominado na instância de piso, havendo apenas o instituto do “juízo de retratação”, conforme disposto nos §§ 6º e 7º do artigo 267 do Código Eleitoral.

No entanto, necessário lembrar que a Resolução nº 22.715/2008 do TSE que regula os procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos das campanhas e prestação de contas das eleições municipais dispõe que os candidatos – mesmo os que renunciarem durante a campanha – devem prestar contas à Justiça Eleitoral até trinta dias depois das eleições, inclusive em segundo turno, quando for o caso. 

O art. 3º da Resolução nº 22.715/2008 do TSE reza que “os recibos eleitorais são documentos oficiais que viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos para a campanha, imprescindíveis seja qual for a natureza do recurso, ainda que do próprio candidato, não se eximindo desta obrigação aquele que, por qualquer motivo, não disponha dos recibos” (grifo nosso).

Em tela, denota-se do parecer técnico dos autos, que efetivamente a prestação de contas do recorrente, após realização das diligencias pertinentes, deixou evidenciadas as seguintes impropriedades:

a) ausência do lançamento no Demonstrativo de Recursos Arrecadados, como recurso próprio estimável em dinheiro, da cessão do veículo;

b) ausência de descrição, quantidade e valor dos bens (santinhos), não sendo ainda avaliados pelo preço de mercado. 

Vislumbra-se ainda, que o recorrente reconhece a omissão dos lançamentos. Entretanto, alega nas suas razões recursais que entendeu suficiente a justificativa apresentada e que houve um exagero na valoração das provas contidas nos autos e rigorismo na exegese dos textos legais. 

No entanto, a legislação é incisiva no sentido de que o relatório das despesas efetuadas pelo candidato deverá integrar a sua prestação de contas. (Art. 30 da Res. 22.715/08).

Corroborando com esse entendimento a mesma resolução citada, assim disciplina:

“Art. 22.

(...)

 § 2º Os gastos efetuados por candidato ou comitê financeiro, em benefício de outro candidato ou de outro comitê, serão considerados doações e computados no limite de gastos do doador.

§ 3º O beneficiário das doações referidas no § 2º deverá registrá-las como receita estimável em dinheiro, emitindo o correspondente recibo eleitoral.”

 



Nesse sentido, vislumbra-se que a prestação de contas do recorrente traz impropriedades que ensejam a sua reprovação por esse Eg. Sodalício.





Ante o exposto, diante da não observância das disposições legais pertinentes à espécie, o Ministério Público Eleitoral manifesta pela REJEIÇÃO das contas apresentadas pelo candidato Ademir Roberto da Silva na campanha eleitoral de 2008.

 Cuiabá/MT, 03 de março de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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